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instituto Estadual de Florestas
Diretor-Geral: João Paulo Mello rodrigues Sarmento

ATO DG Nº 35/2016
O Diretor Geral do Instituto Estadual de Florestas, no uso da competência que lhe confere o artigo 229 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 
1952, acatando as conclusões da Comissão de Sindicância Administrativa instaurada pela Portaria IEF nº 15/2016, publicada no Diário Oficial do 
Executivo em 22 de março de 2016, bem como a recomendação contida na Nota Técnica nº 1370 .1458 .16, elaborada pela unidade Integrada de 
Auditoria do SISEMA, decide:
- Arquivar os autos, considerando a falta de materialidade e ausência de autoria, haja vista a não identificação de ilícito disciplinar no fato apurado.

Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2016 .
João Paulo Mello rodrigues Sarmento - Diretor Geral do IEF

ATO DG Nº 36/2016
O Diretor Geral do Instituto Estadual de Florestas, no uso da competência que lhe confere o artigo 229 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, 
acatando as recomendações da Procuradoria do IEF, apresentadas através da Nota Jurídica nº 67/2016, no que tange à Sindicância Administrativa 
instaurada pela Portaria IEF nº 91, publicada no Diário Oficial do Executivo em 04 de setembro de 2014, decide:
- Instaurar Processo Administrativo, com base na Lei Estadual nº 14.184/2002, a fim de apurar a responsabilidade do município de Nova Lima em 
relação ao sinistro envolvendo o veículo oficial de placa GTM-9225.

Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2016 .
João Paulo Mello rodrigues Sarmento - Diretor Geral do IEF

POrTArIA Nº 102, DE 23 DE DEZEMBrO DE 2016
 Delega competência para substituir o Chefe do Escritório regional Alto Médio São Francisco, durante o período de férias regulamentares .
O DIrETOr GErAL DO INSTITuTO ESTADuAL DE FLOrESTAS - IEF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n . 45 .834, 
de 22 de dezembro de 2011 e Lei Estadual nº 21 .972 de 21 de janeiro de 2016,
rESOLvE:
Art. 1º - Substituir o Chefe do Escritório Regional Alto Médio São Francisco, durante seu período de férias regulamentares, de 26/12/2016 a 
27/01/2017, inclusive para ordenar despesas e autorizar pagamentos, pelo mesmo período.
I – Chefe substituído:
Mário Lúcio dos Santos, MASP 1 .147 .703-1
II – Chefes Substitutos:
a) Esmênia Duque Costa Barbosa, MASP 1.052.956-8, pelo período de 26/12/2016 a 15/01/2017.
b) Laíssa de Araújo Viana, MASP 1.369.001-1, pelo período de 16/01/2017 a 27/01/2017.
Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2016 .
João Paulo Mello rodrigues Sarmento - Diretor Geral do IEF

POrTArIA Nº 103 DE 23 DE DEZEMBrO DE 2016
 Delega competência para substituir a Chefe do Escritório regional Centro Oeste, durante o período de férias regulamentares .
O DIrETOr GErAL DO INSTITuTO ESTADuAL DE FLOrESTAS - IEF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n . 45 .834, 
de 22 de dezembro de 2011 e com respaldo na Lei Estadual nº 21 .972 de 21 de janeiro de 2016,
rESOLvE:
Art. 1º - Substituir a Chefe do Escritório Regional Centro Oeste, durante seu período de férias regulamentares, de 19/12/2016 a 22/01/2017, inclusive 
para ordenar despesas e autorizar pagamentos, pelo mesmo período:
I – Chefe substituída:
 Cristiana Batista Costa, MASP 1 .147 .689-2
II – Chefe Substituto:
 Patrick de Carvalho Timochenco, MASP 1 .147 .866-6
Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, aos 23 dias de dezembro de 2016 .
João Paulo Mello rodrigues Sarmento - Diretor Geral do IEF

COMuNICADO
O Diretor Geral do IEF comunica para conhecimento dos interessados e para fins de direito os débitos
 referentes aos processos administrativos abaixo relacionados, cujos contribuintes não foram localizados:

Processo Contribuintes CPF/CNPJ valor r$
11452/2012/043065-2 Fean Indústria e Comércio de Laticínios 01.256.073/0001-01 2 .030,79
11751/2012/055347-9 Associados do Carvão vegetal Ltda 073217.345/0001-40 3 .340,50

Em caso de não pagamento e não apresentação de recurso ao Escritório regional rio Doce dentro do prazo legal, o processo será encaminhado para 
a inscrição em Dívida Ativa .

Belo Horizonte, aos 20 de outubro de 2016
(a) João Paulo Mello rodrigues Sarmento - Diretor Geral do IEF
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Infrator (para as Notificações de Autuação) e 30 (trinta) dias, para apre-
sentarem recurso junto à JARI/DEER-MG, para as Notificações de 
Penalidade. O Edital das Notificações de Autuação e/ou Penalidade está 
disponível no site www .der .mg .gov .br . Editais números: 231216-1044, 
231216-1045, 231216-1046 e 231216-1047 .

Eng . Célio Dantas de Brito
 DIRETOR GERAL – DEER/MG
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Ato Assinado pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças:
 CONCEDE QuINQuENIO, nos termos do art . 112, do ADCT, da 
CE/1989, ao(s) servidor(es): Masp 1016702-1, Ademilson Francisco 
Gomes, referente ao 7º quinquênio a partir de 23/12/2016.

Ato Assinado pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças:
 CONvErTE FÉrIAS-PrÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art . 
117 do ADCT da CE/1989 ao(s) servidor(es): Masp 1018088-3, Antô-
nio Lúcio da Silva, 150 dias; Masp 1032866-4, virgolino Caldeira de 
Souza, 90 dias; Masp 1033181-7, Fábio Lúcio Almeida, 300 dias . 
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DEPArTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTrADAS DE rODA-
GEM DO ESTADO DE MINAS GErAIS . POrTArIA POrTArIA 
Nº 3566, DE 23 DE DEZEMBrO DE 2016 . Altera o Anexo da Portaria 
nº 3204, de 9 de agosto de 2013, que designa servidores do DEEr-MG 
como agentes da autoridade de trânsito . O DIrETOr GErAL DO 
DEPArTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTrADAS DE rODA-
GEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS - DEER/MG, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso vII, do art . 10, do Decreto Esta-
dual nº 47 .069, de 25 de outubro de 2016, que dispõe sobre a orga-
nização do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 
Estado de Minas Gerais, DETErMINA: Art . 1º - Fica alterado o Anexo 
da Portaria nº 3 .204 de 2013, que passa a vigorar com a exclusão dos 
servidores relacionados no Anexo a esta Portaria: Art . 2º - Esta Portaria 
entra em vigor na data da sua publicação .

ANExO À POrTArIA Nº 3566, DE 23 DE DEZEMBrO DE 2016
Nº NOME MASP

Adão Alves de Souza 1031714-7
2 Adelar Cordeiro da Silva 1030190-1
3 Adelvan Antonio Santos de Souza 1035034-6
4 Airton venancio da Silva 1032491-1
5 Alberto Claret Branquinho 1209990-9
6 Alberto Queiroz Soares 1033388-8
7 Alceu Pironi vicentini 1030827-8
8 Alcides rodrigues de Souza 1033826-7
9 Alessandra da Silva reis 1209997-4
10 Alex Bigogno de Paula 1203688-5
11 Alexandre Corrêa Galvão 1210014-5
12 Aline Dumont Lage Silva 1263458-0
13 Aloísio Alves 1032642-9
14 Aloysio Santos Neto 1241017-1
15 Altani Mercês Dias Duarte 1031579-4
16 Alvarenga Ferreira dos Santos 1032571-0
17 Amável Cândido de Oliveira 1033551-1
18 Américo ribeiro da Costa 1032004-2
19 Ana Paula de Fátima Gonzaga 1285073-1
20 André Luiz Monteiro Silvério 1244718-1
21 Andressa Batista do Couto 1210176-2
22 Antenor Brito vilela 1022791-6
23 Antônia Cleonice Silva Martins 1033148-6
24 Antônio Alves de Souza Silva 1032208-9
25 Antônio Alves do Nascimento 1022599-3
26 Antônio André Pereira 1033843-2
27 Antônio Batista Nogueira Neto 1031562-0
28 Antônio Carlos da Silva 1032559-5
29 Antônio Donizete Alves Costa 1032891-2
30 Antonio Eustáquio Ferreira 1028490-9
31 Antônio Ferreira de Brito 1022901-1
32 Antônio Francisco da Silva 1030748-6
33 Antonio Francisco de Almeida 1031820-2
34 Antônio Geraldo Brito Pinto Coelho 1023337-7
35 Antônio Jorge Fernandes Neris 1023391-4
36 Antônio Lopes da Costa 1031924-2
37 Antônio Luiz 1030358-4
38 Antonio Maria Gomes dos Santos 1033596-6
39 Antônio Paro Filho 1028165-7
40 Assis Ferreira de Araújo 1032455-6
41 Ataide Alvarenga de resende Júnior 1023887-1
42 Aurení ribeiro de Queiroz 1032681-7
43 Baltazar Bernardes Pereira 1030644-7
44 Benedito Coutinho rezende 1032382-2
45 Benjamim rodrigues da Silva 1032624-7
46 Carlito de Paula Soares Lima 1031127-2
47 Carlos Américo de Menezes 1023389-8
48 Carlos Augusto Nogueira Martins 1207231-0
49 Carlos José rodrigues 1023312-0
50 Carlos Luiz de Paula 1033639-4
51 Carlos Norberto de Lima 1022943-3
52 Carlos Pereira de Souza 1033221-1
53 Celio Borges Silva 878779-8
54 Cíntia Aparecida de resende 1210320-6
55 Clair Teixeira Queiroz 1032500-9
56 Cláudia Ferreira da Silva 1033844-0
57 Claudia regina da Silva 1210028-5
58 Cleide Araújo de Souza Carneiro 1019557-6
59 Cristiano Augusto de Oliveira 1030600-9
60 Diogo Campos Borges de Medeiros 1210186-1
61 Djalma Santos 1030652-0
62 Donato vicente da Silva 1031462-3
63 Edson Evaristo Keles 1033494-4
64 Eduardo Esteves Pires 1032722-9
65 Eduardo Lúcio Arantes Felizardo 1032098-4
66 Elias Cézar rodrigues 1033370-6
67 Érica Francisca De Paula Araújo 1375283-7
68 Érika Santos Pinto Cabral 664478-5
69 Euler José de Sá 1033118-9
70 Eurico Cairo Peixoto 1023585-1
71 Eustáquio José Barbosa 1028457-8
72 Eustáquio Tadeu Lobo 1033773-1
73 Evandro Dias Moreira 1033807-7
74 Everardo Ângelo José Oliveira 1210181-2
75 Expedito rodrigues da Silva 1032976-1
76 Fernando Antônio S . rodrigues 1028352-1
77 Fernando Arthur Moreira Dias 1210042-6
78 Fernando Guimarães Figueiredo 1028415-6
79 Fernando Marques de Oliveira 1028313-3
80 Flávio Ferreira da rocha 1022866-6
81 Floriano José Mayrinck ribeiro 1033070-2
82 Francisco Alves Moreira 1033542-0
83 Francisco Soares da Silva 1031038-1
84 Genoveva Alves Correa da Silva 601148-0
85 Geraldo Alves Chaves 1031052-2
86 Geraldo Henrique Gonçalves Filho 1032685-8
87 Geraldo Juarez Mascarenhas 1022675-1
88 Geraldo Lúcio Miranda 1028420-6
89 Geraldo Magela de Souza 1033739-2
90 Geraldo Magela Fernandes 1033582-6
91 Geraldo Magela Mendes Batista 1033587-5
92 Geraldo Nogueira 1031899-6
93 Geraldo ramos Falci 1033350-8
94 Geraldo Tarlei Ferreira 1033023-1
95 Gilberto reis da Costa 1030123-2
96 Gilmar José Fernandes 1033244-3

97 Gilmar vieira dos Santos 1032321-0
98 Gilson Pereira da Silva 1210198-6
99 Godofredo Ferreira de Macedo 1033068-6
100 Hailton Alves da Silva 1031936-6
101 Hélder Teodoro de Melo Silva 1032674-2
102 Heloísa Helena Matoso 1028462-8
103 Helton de Paula Silva 1028514-6
104 Hermes Da Costa E Silva Alves 1375583-0
105 Herminio Cunha Filho 1022977-1
106 Hugo Caixeta dos Santos 1033686-5
107 Ildefonso Santana de Avelar 1028384-4
108 Israel Afonso de Campos 1031600-8
109 Itamar Souza Freitas 1031796-4
110 Ivaldo Pereira Feliciano 1031120-7
111 Jadir Pereira Mattos 1031178-5
112 Jerônimo Miranda da Mata 1033627-9
113 João Afonso Baeta Costa Machado 1023770-9
114 João Alves Bueno 1030956-5
115 João Antônio Fernandes de Oliveira 947698-7
116 João Batista da Silva 1030325-3
117 João Carlos da Silva 1030661-1
118 Joao Carlos da Silva Direito 1023331-0
119 João Carlos reis da Silva 1032506-6
120 João Selvino dos Santos 1030585-2
121 Joao Tadeu da Costa 1033808-5
122 João vítor da Silva 1030635-5
123 Joaquim Avelino de Jesus 1030744-5
124 Joel Alves dos Santos 1033597-4
125 Jorge Ferreira Pinto Filho 612072-9
126 Jorge Gabriel dos Santos 1032833-4
127 Jorge Luiz Pereira 1033027-2
128 Jorge Luiz Pereira dos Santos 1032763-3
129 José Adão Sobrinho 1033456-3
130 José Afonso de Almeida 1031115-7
131 José Alves Cruvinel 1031459-9
132 José Antônio Carlos da Silva 1031572-9
133 José Antônio Gouveia 1030872-4
134 José Antônio Marques vieira 1033873-9
135 José Antônio rocha 1171369-0
136 José Augusto da Silva 1032192-
137 José Benedito de Oliveira 1031848-3
138 José Carlos Angêlo Campos 1022614-0
139 José Carlos da Silva 1033470-4
140 José Carlos Fernandes Gamarano 945860-5
141 José Carlos Piassi 1028254-9
142 José Carlos raposo 1031747-7
143 José David Borges 1030528-2
144 José de Oliveira 1032981-1
145 José de Souza Filho 1032120-6
146 José Ferreira da Mota 1028290-3
147 José Francisco Dias 1033540-4
148 José Geraldo Gomes da Silva 1032061-2
149 José Geraldo Pereira vieira 1028518-7
150 José Goncalves dos Santos 1031126-4
151 José Humberto vargas 1031646-1
152 José Lúcio Alves 1032145-3
153 José Luiz de Oliveira 1210188-7
154 José Maria da Silva 1033463-9
155 José Nilton Andrade 1033864-8
156 José Nilton Esteves de Miranda 1023869-9
157 José Olavo Gonçalves Chaves 1033729-3
158 José Osvaldo Santos 1028118-6
159 José raimundo dos Santos Caldeira 1028054-3
160 José ribeiro Filho 1032967-0
161 José rodrigues ribeiro 1028597-1
162 José Sima Felício 1032220-4
163 José valdir de Faria 1031780-8
164 Josezito Santos 1031248-6
165 Josiene Barroso da Silva 1033892-9
166 Juarez Antunes Siqueira 1032042-2
167 Julenio Nunes 1033287-2
168 Juliano Esteves Barbosa 1318949-3
169 Juvenal Antônio Cordeiro 1033516-4
170 Kelly Martins Silva 1240163-4
171 Klinton de Melo Barbosa 1033861-4
172 Landim Bertoldo Trigueiro 1031634-7
173 Lázaro Davi rios 699144-2
174 Lázaro Paulino da Cunha 1032397-0
175 Leander Efrem Natividade 669729-6
176 Leandro Elerati de Abreu 1370600-7
177 Leila Suely Nogueira Aragão 1033313-6
178 Leonardo Alves da Silva 1240920-7
179 Leonardo Pereira Campos 1210194-5
180 Leôncio Silva Lima 1022970-6
181 Leonel resende 1033796-2
182 Lílian Tais de Oliveira 1299980-1
183 LILIANE FONTE BOA vIEIrA 1385701-6
184 Lincoln Martins de Castro 1022501-9
185 LuCIANA rOCHA DE NÓvOA 1375915-4
186 Luciano Barbosa Almeida 1157962-0
187 Luiz Carlos de Almeida Macedo 1028385-1
188 Luiz Carlos Minarrini 1173938-0
189 Luiz Carlos Monteze de Castro 1032777-3
190 Luiz Fernando Fonseca Brandão 1016770-
191 Luiz Flávio villar Castanheira 1033067-8
192 Luiz Marinho de Miranda 1028423-0
193 Manoel Luiz de Oliveira 1034779-7
194 Manoel Pereira de Abreu 1032941-5
195 Marcelo João da Silva 1028083-2
196 Marcelo Mudado Silva 1023137-1
197 Marcelo Sampaio Correa C . Mazzoni 1022564-7
198 Márcia Magnólia Conceição Santana 1028465-1
199 Márcia roizenbruch 1028302-6
200 Marco Antônio de Lima 1022753-6
201 Marcos José de Morais 1033041-3
202 Marcos rogério Apolinario da Silva 1033322-7
203 Marcus Túlio Saporetti 1022789-0
204 Marcus Willian Ferreira Cardoso 1032568-6
205 Maria Auxiliadora da Costa 1033719-4
206 Maria das Gracas Mendonca de Oliveira 1033803-6
207 Maria das Graças Pereira Fernandes 1028474-3
208 Marinho Macêdo Borges 1032197-4
209 Marino Ferreira de Lima 1031710-5
210 Mário Antônio Lopes A . vilas Boas 1022855-9
211 Mário Augusto Andrade Neves 1033288-0
212 Miguel ricardo Cunha 1250513-7
213 Milton Leal rodrigues 1032355-8
214 Moises Gomes de Morais 1033914-1
215 Nancy Tiemi Isewaki 1210074-9
216 Nélio Donizetti Galvão de Lima 1031187-6
217 Nelson Gonçalves de O . Júnior 1033697-
218 Nelson Pinto 1032064-6
219 Newton José Gomes 1029626-7
220 Nicolau Santos de Oliveira 1033435-9
221 Nilson Fernandes de Souza 1033548-7
222 Nilton Bonifácio 1028283-8
223 Nilton Nascimento 1028417-2
224 Noé rodrigues 1032400-2
225 Orisvaldo Pereira da Silva Junior 1241146-8

instituto mineiro de 
Gestão das águas

Diretora-Geral: Maria de Fátima Chagas Dias Coelho
O Superintendente regional de Meio Ambiente do Sul de Minas, no 
uso de suas atribuições estabelecidas no art . 2º do Decreto Estadual nº . 
46.967 de 10/03/2016, cientificam os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de uso de recursos Hídricos:

*Processo: 44595/2016, Empreendedor: Prefeitura Municipal de 
Pouso Alegre, Município: Pouso Alegre, Status: Deferido, Portaria: 
02827/2016. *Processo: 44596/2016, Empreendedor: Prefeitura Muni-
cipal de Pouso Alegre, Município: Pouso Alegre, Status: Deferido, Por-
taria: 02828/2016.

Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia nas SuPrAM SuL DE MINAS . Os dados contidos nas refe-
ridas decisões estarão disponíveis no site da SEMAD, www .semad .
mg .gov .br .

Belo Horizonte, 23 de Dezembro de 2016 . 
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Secretaria de Estado 
de turismo

Expediente
 rESOLuÇÃO SETur Nº 41 DE 22 DE DEZEMBrO DE 2016

O SECrETárIO DE ESTADO DE TurISMO DE MINAS GErAIS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, art . 93, 
§1º da Constituição do Estado de Minas Gerais e, tendo em vista o 
disposto no art . 2º, incisos II e Iv e no art . 4º, ambos da Instrução Nor-
mativa nº 03 de 27/02/2013 do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais, rESOLvE:
Art . 1º - Instaura a Tomada de Contas Especial com o objetivo de apurar 
os fatos, identificação do agente responsável e do dano ao erário diante 
da reprovação das contas do Convênio SETUR nº 87/2008, celebrado 
entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio da SETur, e a Associa-
ção do Circuito Turístico Montanhas Cafeeiras de Minas Gerais, tendo 
por objeto a estruturação e promoção da Associação do Circuito Turís-
tico Montanhas Cafeeiras de Minas Gerais no desenvolvimento da ati-
vidade turística em Minas Gerais .
Art . 2º - A Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial será 
conduzida pelas seguintes integrantes: a servidora pública efetiva e Pre-
sidente Camila Aguilar Dias de Medeiros, MASP 1 .367 .709-1, e a ser-
vidora pública efetiva e relatora Danielle Kristine Pinheiro dos Santos, 
MASP 1 .373 .332-4 .
Art. 3º - A Comissão fica desde logo autorizada a praticar todos os atos 
necessários ao desempenho de suas funções, devendo as unidades desta 
Secretaria prestar a colaboração necessária que lhes for requerida .
Art . 4º - Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da 
publicação desta resolução, para que as servidoras designadas para 
conduzir a Tomada de Contas Especial apresentem relatório conclusivo 
acerca dos trabalhos realizados .
Art . 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 22 de dezembro de 2016 . ricardo rocha de Faria . 
Secretário de Estado de Turismo .
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Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretário: Thiago Felipe Motta Cota

instituto mineiro de Agropecuária
Diretor-Geral: Marcilio de Sousa Magalhães

Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA
Diretor-Geral Marcilio de Sousa Magalhães

ATO Nº 399/2016 CONCEDE ABONO PERMANÊNCIA, nos ter-
mos do parágrafo 19 do artigo 40 da CF/88, com redação dada pela 
EC nº 41/2003, ao servidor JOSE RODRIGUES OLIVEIRA, masp 
1017188-2, a partir de 21-12-2016 .
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POrTArIA Nº 1689, de 23 de dezembro de 2016

Altera o Art .1° da Portaria n°1688, de 22 de dezembro de 2016, que 
trata da designação de servidor no âmbito do IMA .O Diretor-Geral do 
Instituto Mineiro de Agropecuária (IMA), no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 12, inciso IX, do Decreto Estadual nº 45.800/2011, 
com nova redação dada pelo Decreto nº 46 .969, de 14 de março de 
2016, tendo em vista o disposto no artigo 3º do Decreto nº 42 .251, de 
09 de janeiro de 2002 .rESOLvE:Art . 1º Alterar o Art . 1° da Altera o 
Art .1° da Portaria n°1688, de 22 de dezembro de 2016 . Onde se Lê: 
“lzaura Diniz Soares” lê-se ArAILSON FErNANDES xAvIEr, 
CPF: 981 .438 .676-68, MASP: 1 .056 .413-6 para exercer a função de 
responsável técnico no SIAFI na u .E . 2370005 – CurvELO, em subs-
tituição ao titular, no período de 30/12/2016 a 30/01/2017, observadas 
as disposições legais pertinentes .Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação . Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2016 .Mar-
cílio de Sousa Magalhães, Diretor-Geral
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Secretaria de Estado 
de transportes e 
obras Públicas

Secretário: Murilo de Campos valadares

Departamento de Edificações 
e Estradas de rodagem 

de minas Gerais
 COMuNICADO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 

AUTUAÇÃO E PENALIDADE DE MULTA – 113200 - DEER/MG.
O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Roda-
gem do Estado de Minas Gerais - DEER/MG, na qualidade de Auto-
ridade de Trânsito, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de 
Trânsito Brasileiro, na Deliberação nº 66/04, do Conselho Estadual de 
Trânsito - CETRAN/MG e Resolução 404/12, do Conselho Nacional 
de Trânsito – CONTrAN e considerando que a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos- ECT, devolveu as Notificações de Autuação e/
ou Penalidade por não ter localizado ou porque não houve comprova-
ção de entrega aos proprietários dos veículos, notifica-os das respecti-
vas infrações cometidas em rodovias sob circunscrição do DEER/MG, 
concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 15 (quinze) dias contados a 
partir desta publicação, para interporem recurso de Defesa de Autuação 
e/ou apresentarem o FICI – Formulário de Identificação de Condutor 


